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CPL - Crea-MS

De: Public Sector | IPCOMM <public.sector@ipcomm.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 11 de maio de 2023 16:40
Para: cpl@creams.org.br
Assunto: Solicitação de Esclarecimento - Pregão Eletrônico 004/2023.
Anexos: ESC.pdf

Prezados, boa tarde! 
 
Após análise do edital e seus anexos, encaminho para vossa apreciação esclarecimento referente ao pregão 
supramencionado, cujo objeto é a aquisição de licenças de uso e equipamentos de tecnologia da informação bem 
como a realização de serviços para configuração do ambiente a ser montado visando a criação de cluster com 
u lização de storage para aumentar a capacidade de armazenamento, ter disponibilidade e redundância no 
funcionamento do Data Center deste Conselho. 
 
Muito obrigada e fico no aguardo. 
 
Atenciosamente. 
 

Clique com o botão direito do mouse aqui para baixar imagens. Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Outlook impediu o download automático dessa imagem da Internet.
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AO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CREA/RS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO P2023/012497-0 

OBJETO: aquisição de licenças de uso e equipamentos de tecnologia da informação bem como a realização de serviços 

para configuração do ambiente a ser montado visando a criação de cluster com utilização de storage para aumentar a 

capacidade de armazenamento, ter disponibilidade e redundância no funcionamento do Data Center deste Conselho. 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO  

A empresa IPCOMM TECNOLOGIA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ n° 03.675.338/0001-31, com sede 
na Rua Abílio Figueiredo, n° 92, 16° andar, Edifício Nino Plaza, Centro, Jundiaí – SP, CEP: 13.208-140 através 
de seu representante legal, o Sr. Rogério Busnardo, portador da cédula de identidade nº 22.478.702-0 e 
inscrito no CPF sob nº 247.788.208-27, vem a presença de vossas senhorias, SOLICITAR os seguintes 
esclarecimentos, após análise minuciosa do edital e seus anexos: 
 

1) QUANTO AO PORTAL 

Senhores, vejam os seguintes itens: 

 Item 3.5.1.1.4 do Anexo I – Termo de Referência: “As licenças da solução devem ser disponibilizadas 

na modalidade “Licenciamento por “Volume Microsoft”; 

 item 3.5.1.1.10 do Anexo I - Termo de Referência: “Todas as licenças deverão ser disponibilizadas no 

portal de licenciamento da Microsoft (Microsoft Volume Licensing Service Center – VLSC) e deverão 

estar devidamente configuradas para serem administradas pela conta do CREA (informada no 

momento da emissão da OS/OFB), já existente no VLSC.” 

Cabe informar que o licenciamento MPSA/MVL é disponibilizado no portal VLSC, com as características 

descritas na exigência acima, porém ao aceitarem que as licenças sejam ofertadas na modalidade CSP, as 

licenças serão disponibilizadas no portal do Office 365, no qual a Contratante possuirá um cadastro junto a 

Microsoft, com login e senha, que libera esse acesso a nós, empresa vencedora do contrato, e a partir de 

então, atribuímos a quantidade adquirida nesse portal. 

Informamos que na modalidade CSP, as licenças serão disponibilizadas da forma descrita acima, portanto, 

visto que temos inúmeros contratos que segue este formato e não temos nenhum tipo de problema, 

entendemos que poderemos participar desta forma. Está correto tal entendimento? 
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2) QUANTO AO SKU INFORMADO 

Senhores, entendemos que os SKU’s informados no Termo de Referência são apenas para orientação de 

quais licenças deverão ser utilizadas para envio de proposta adequada, sendo então aceitos partnumbers 

diferentes desde que as licenças possuam as mesmas características. Está correto tal entendimento? 

Ressaltamos que não há motivo para não aceitação, visto que é perfeitamente possível cotar outros 

partnumbers com as mesmas funcionalidades e por um preço mais vantajoso a essa r. Administração, de 

forma que caso não seja aceito, solicitamos o parecer técnico fundamentado da negativa. 

 
  

 
Jundiaí, 11 de maio de 2023. 

 
 
 
 

Rogério Busnardo – Administrador de Empresas 
Procurador 

IPCOMM TECNOLOGIA EIRELI 
 


